
                   ESTADO DE SANTA CATARINA
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

PROCESSO DE LICITAÇÃO 01/2016
PREGÃO Nº 01/2016

CONTRATO Nº 12/2016

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A PREFEITURA
MUNICIPAL DE  LINDÓIA DO SUL,  E  A COOPERATIVA DE
PRODUÇÃO  E  CONSUMO  CONCÓRDIA,  OBJETIVANDO  O
FORNECIMENTO DE FORMA  PARCELADA,  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS,  PARA  COMPOSIÇÃO  DA  MERENDA
ESCOLAR.

O MUNICIPIO DE LINDÓIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ-MF sob o nº 78.510.112/0001-80, com sede na Rua Tamandaré, 98, Centro, Lindóia do Sul SC,
neste ato representada pelo Prefeito Municipal em exercício, Sr. Pedro Bringhenti, portador da Cédula
de Identidade RG nº 1.012.097 e inscrito no CPF/MF sob o nº 346.977.999-68, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Cooperativa de Produção e Consumo Concórdia ,
inscrita no CNPJ-MF sob o nº 83.573.212/0002-76, com sede na Rua 29 de julho, 400, representada
neste ato,  pelo seu presidente,  Senhor Valdemar Bordignon, portador  da Cédula de Identidade nº
380.751 e inscrito no CPF-MF sob o nº 423.476.889-87, residente e domiciliado no Município de Seara
–  SC,  doravante  denominada  simplesmente CONTRATADA,  e  perante  as  testemunhas  abaixo
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi  autorizada de acordo com o processo de
licitação modalidade Pregão nº 01/2016, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores,
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer conforme a necessidade o(s) objetos constante de
sua Proposta Comercial: itens 6, 18, 20, 21, 23, 24, 27, 28, 29, 30, 31, 34, 43, 47, 53 e 59.

1.2.  Integram  e  completam  o  presente  Termo  Contratual,  para  todos  os  fins  de  direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão nº 01/2016
e seus anexos, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO

2.1 – A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos objetos conforme solicitação feita pelo
Município de Lindóia do Sul.

2.2  –  O  objeto  deste  Contrato,  deverá  ser  entregues  na   sede  da  Prefeitura  Municipal,
localizado na Rua Tamandaré, 98 neste Município, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das
13:30 às 17:00, no prazo de até 05 dias após a emissão da ordem de solicitação.

2.3 – Todos os produtos devem possuir a devida inspeção sanitária e autorização dos órgãos
competentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1. O presente Contrato terá vigência a contar da data de assinatura, até 31 de julho de 2016
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL

4.1. Pelo fornecimento dos objetos previstos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 15.259,20 (quinze mil duzentos e cinqüenta e nove reais e vinte
centavos) conforme descrição abaixo.

Item Quant. Unid. Descrição Marca Preço
unitário

Preço total

6 150 Pcts

Macarrão tipo parafuso tricolore, com ovos,
ingredientes:  sêmola  de  trigo  enriquecida
com ferro e ácido fólico, ovos pasteurizados,
espinafre  e  tomate  desidratados,  corantes
naturais  urucum  e  cúrcuma,  contém  glúten,
deverá  ser  fabricado  a  partir  de  matérias
primas  sãs,  limpas,  isentas  de  matérias
terrosas,  parasitos  e  larvas.  Valor  nutricional
por  porção  de  80g  de  aproximadamente
271Kcal,  58g  de  carboidratos,  8,5g  de
proteínas  e  0,6g  de  gorduras  totais.
Acondicionamento em embalagem plástica de
polipropileno,  resistente  e  transparente  de
500g,  original  do  fabricante,  com
especificações  do  produto,  informações  do
fabricante,  prazo de validade  e lote,  produto
isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

PARATI 3,10 465,00

18 80 Pcts

Canela  em  rama. Embalagem  transparente
em pacotes impermeáveis lacrados com peso
líquido de 10g. Na embalagem deverá constar
informações  do  fabricante,  especificação  do
produto,  prazo  de  validade  e  lote,  produto
isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

APTI 1,13 90,40

20 50 Kg

Arroz Integral subgrupo parborilizado classe
longo fino tipo 1 de boa qualidade com no mí-
nimo 90 % de grãos inteiros, sem glúten, isen-
to de matéria terrosa, de parasitos, de detritos
animais e vegetais. Embalagem: saco de poli-
etileno atóxico, resistente, de peso líquido de 1
kg, original do fabricante, com especificações
do produto, informações do fabricante, prazo
de validade.

CHINES 3,38 169,00

21 50 Kg Arroz classe longo fino, polido, tipo único,
quebrado,  acondicionado  em  embalagem
plástica de polipropileno original do fabricante,
resistente  e  transparente  de  1Kg,  isento  de
matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas,
livre de umidade e fragmentos estranhos, deve
ser  de  procedência  nacional  e  ser  de  safra
corrente, produto isento de registro no Ministé-
rio da Agricultura - Serviço de Inspeção Fede-
ral  (SIF)  ou  Serviço  de  Inspeção  Estadual
(SIE),  informações  do  fabricante,  especifica-

URBANO 2,34 117,00
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ção do produto, data de validade e lote, es-
tampados na embalagem, sem glúten.

23 45 Pcts

Açúcar cristal branco de 1ª qualidade, acon-
dicionado em embalagem plástica de polipro-
pileno transparente e resistente. Original do fa-
bricante, com 5Kg. Produto com aspecto gra-
nuloso de fino a médio, isento de matéria ter-
rosa,  livre  de  umidade  e  fragmentos  estra-
nhos,  contendo  aproximadamente  99,3%  de
carboidrato por porção sendo de origem vege-
tal fabricado a partir de sacarose de cana de
açúcar, livre de fermentação, de parasitos e de
detritos  animais  ou  vegetais,  não  contendo
glúten. Este produto poderá ser isento de re-
gistro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal  (SIF)  ou Serviço de Inspe-
ção Estadual (SIE). Na embalagem deve cons-
tar informações do produto, prazo de validade
que deverá ser de no mínimo 12 meses e lote.

ESTRELA 12,20 549,00

24 25 Unid.

Margarina  Cremosa  Vegetal sem sal,  sem
colesterol e gordura Trans, com 38% de lipíde-
os,  acondicionado  em  embalagem  plástica
atóxica  de 500g,  original  do  fabricante,  com
especificações do produto, informações do fa-
bricante, data de fabricação, prazo de validade
e lote.

SOYA 5,54 138,50

27 90 Unid.

Vinagre de Vinho Tinto, produto natural, fer-
mentado, acético, simples, isento de corantes
artificiais,  ácidos  orgânicos  e  minerais  estra-
nhos, contém conservantes, não contendo glú-
ten, livre de sujidades, material terroso, detri-
tos animais e vegetais, acondicionado em em-
balagem plástica resistente, de 750 ml, original
do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade e lote, registro no Ministério
da Agricultura -  Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KOLLER 2,71 243,90

28 350 Kg

Carne Bovina tipo músculo sem osso moí-
da, congelada, aspecto próprio, não amolecida
e nem pegajosa, cor própria sem manchas es-
verdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausên-
cia de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer
substância  contaminante  que  possa  alterá-la
ou encobrir  alguma alteração,  acondicionada
em  embalagem plástica  de polipropileno,  re-
sistente e transparente de 1Kg, na embalagem
deverá constar informações do fabricante, es-
pecificação do produto,  data de fabricação e
prazo de validade de 6 meses, registro no Mi-
nistério  da  Agricultura -  Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

LOSS 10,20 3.570,00

29 250 Kg Carne  Suína  (iscas)  moída,  congelada,  as- LOSS 10,20 2.550,00
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pecto próprio, não amolecida e nem pegajosa,
cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro
e sabor  próprio,  com ausência  de sujidades,
parasitos, larvas ou qualquer substância con-
taminante que possa alterá-la ou encobrir  al-
guma  alteração,  devendo  conter  no  máximo
10% de gordura,  ser  isenta  de cartilagens e
ossos, e conter no máximo 3% de aponevro-
ses  (nervos),  acondicionada  em  embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transpa-
rente, de 1Kg, na embalagem deverá constar
informações  do  fabricante,  especificação  do
produto, data de fabricação e prazo de valida-
de de 4 meses, registro no Ministério da Agri-
cultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

30 180 Kg

Carne  de  Frango  tipo  inteiro,  congelado,
com adição de água de no máximo 6%, aspec-
to próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor
própria  sem manchas esverdeadas,  cheiro  e
sabor próprio, com ausência de sujidades, pa-
rasitos,  larvas ou qualquer  substância conta-
minante que possa alterá-la ou encobrir algu-
ma alteração,  acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transpa-
rente,  com peso médio  de 2Kg.  Na embala-
gem deverá constar informações do fabrican-
te, especificação do produto, data de fabrica-
ção e prazo de validade de 6 meses, registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspe-
ção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Es-
tadual (SIE).

AURORA 7,15 1.287,00

31 390 Kg

Carne  de  Frango  tipo  coxa  e  sobrecoxa,
congelada, com adição de água de no máximo
6%, aspecto próprio, não amolecida e nem pe-
gajosa,  cor  própria  sem  manchas  esverdea-
das, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasitos, larvas ou qualquer subs-
tância contaminante que possa alterá-la ou en-
cobrir  alguma  alteração,  acondicionada  em
embalagem plástica de polipropileno, resisten-
te e transparente, de 1Kg, na embalagem de-
verá constar informações do fabricante, espe-
cificação do produto, data de fabricação e pra-
zo de validade de 4 meses, registro no Minis-
tério da Agricultura - Serviço de Inspeção Fe-
deral  (SIF)  ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

AURORA 7,00 2.730,00

34 120 Kg Carne Bovina em cubos tipo patinho ou co-
xão  mole,  congelada,  aspecto  próprio,  não
amolecida  e  nem  pegajosa,  cor  própria  sem
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio,
com ausência de sujidades, parasitos,  larvas
ou qualquer substância contaminante que pos-
sa alterá-la ou encobrir alguma alteração, de-

LOSS 15,50 1.860,00
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vendo conter no máximo 10% de gordura, ser
isenta de cartilagens e ossos, e conter no má-
ximo 3% de aponevroses (nervos), acondicio-
nada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente, de 1Kg, na embala-
gem deverá constar informações do fabrican-
te, especificação do produto, data de fabrica-
ção e prazo de validade de 4 meses, registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspe-
ção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Es-
tadual (SIE).

43 130 Kg

Cebola sem réstia, tamanho médio, safra atu-
al, de 1ª qualidade, com casca sã, sem ruptu-
ras, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, contendo etiqueta de
pesagem, prazo de validade semanal e espe-
cificações do produto.

SOUZA 3,30 429,00

47 170 Unid.

Cereal  matinal,  flocos  açúcarados  de  milho
com sabor natural, enriquecidos com ferro, ob-
tidos  de  milho  sem  tegumentos,  cozidos  se-
cos, laminados e tostados, recobertos por açú-
car  refinado,  extrato  de  malte,  sal  refinado,
água, adicionados de proteínas, carboidratos,
palmitato de retinol (Vit A), mononitrato de tia-
mina (Vit B1), riboflavina (Vit B2), Niacina (Vit
B3), cloridrato de piridozina (Vit B6), cobalami-
na (Vit B12), ácido ascórbico (Vit C), ácido fóli-
co (Vit  B9),  ferro reduzido (ferro) e óxido de
zinco, contendo glúten. Com valor nutricional
para  porção  de  100g  de  aproximadamente:
89g de carboidrato, 4g de proteína e 0g de lipí-
dio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno  de 200g,  original  do  fabricante,
com informações do fabricante, especificações
do produto, prazo de validade e lote, livre de
umidade  e  fragmentos  estranhos.  Produto
isento de registro no Ministério da Agricultura –
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

SKARCHITOS 4,92 836,40

53 20 Kg Pimentão verde, tamanho médio, novo, de 1ª
qualidade, embalagem com 01 kg. SOUZA 6,10 122,00

59 30 Litros Leite  UHT  integral  sem  Lactose,
ingredientes:  leite  integral,  estabilizante,
citrado  de  sódio,monofosfato  e  difosfato  de
sódio  ,  não  contendo  glúten,  com  valor
nutricional  para  porção  de  200ml:  9g  de
carboidrato, 6g de proteína e 2,4g de gorduras
totais,  esterilizado,  embalagem tetra  pak  de
1L,  original  do  fabricante,  composta  de  6
camadas  de  proteção,  1  de  polietileno  para
proteger a embalagem da umidade externa, 1
de papel que dá resistência a embalagem, 1
de polietileno para dar aderência às camadas
internas, 1 de alumínio para evitar a passagem
de oxigênio, luz e microorganismos, e por fim

AURORA 3,40 102,00

Rua Tamandaré, Nº 98 – Centro – Lindóia do Sul – SC – CEP 89735-000
Fone: 49 3446 1177 – www.lindoiadosul.sc.gov.br



                   ESTADO DE SANTA CATARINA
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

2
camadas  de  polietileno  que  evitam  todo  e
qualquer  contato  do  leite  com  os  outros
materiais  internos  da  embalagem,  deve
constar naembalagem a data de fabricação, o
prazo  de validade  e  o  lote,  com registro  no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).  Validade  mínima  de  90  dias  no
momento da entrega.

TOTAL R$ 15.259,20

4.2. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do(s), objeto deste Contrato, correrão à
conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), prevista(s) na Lei Orçamentária do Exercício
de 2016:

Orgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
Unidade 01 Diretoria de educação
Proj/ativ 2011 Ensino fundamental – merenda
31  3.3.90.00.00.00.00.00.0060 Aplicações diretas
32  3.3.90.00.00.00.00.00.0105 Aplicações diretas

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do(s), objeto deste Contrato, à CONTRATADA
em até  10 dias  após  a  apresentação  das  respectivas  notas  fiscais,  por  parte  da CONTRATADA,
devidamente atestada(s) pelo servidor responsável pelo recebimento dos objetos entregues.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas
hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as conseqüênci-
as previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização.

6.2. A rescisão contratual poderá ser:

6.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

6.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no pro-
cesso licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1.  Pelo  atraso  injustificado  na  entrega  do(s)  objeto  deste  Contrato,  sujeita-se  a
CONTRATADA  às  penalidades  previstas  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  8.666/93,  na  seguinte
conformidade:

7.1.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não
cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).

7.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei
8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) objetos não entregue(s).
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7.3.  As  multas  aqui  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e,
conseqüentemente,  o  pagamento  delas  não  exime a  CONTRATADA da  reparação  dos  eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

8.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

9.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo,
na forma prevista em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

10.1.  Os  casos  omissos  ao  presente  termo,  serão  resolvidos  em  estrita  obediência  às
diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Ipumirim,  SC,  para  qualquer  procedimento
relacionado com o cumprimento do presente Contrato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o
presente termo em 03 (três) vias de igual teor,  que, depois de lido e
achado  conforme,  é  assinado  pelas  partes  contratantes  e  por  duas
testemunhas que a tudo assistiram.

Lindóia do Sul, SC, 28 de janeiro de 2.016.

Pedro Bringhenti
Prefeito Municipal em Exercício

CONTRATANTE

Valdemar Bordignon
Coop. De Prod. E Consumo Concórdia

CONTRATADA

Testemunhas:
01. ______________________________ 02. ______________________________
Nome: Edison Domingos Giron Nome: Leonardo Junior Cavallier
CPF: 675.033.819-49 CPF: 061.166.409-74
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